Prefeitura Municipal de

Vale do
Paraiso

GESTAO E DESENVOLVIMENTO

LEI N° 2470 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA O DISPOSTO NO ART 6° DA LEI N° 1090, DE 21
DE DEZEMBRO DE 2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Vale do Paraiso/RO, no uso de suas atribui¢des, faz saber que o Plenario

da Camara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte LEI:

Art 1° Altera o art 6° da Lei n°® 1090, de 21 de Dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte

redacao:

Art 6° O Valor da COSIP sera fixado em conformidade com a classe de consumidores e sua respectiva faixa

de consumo, quilowatt-hora por més:

I - CONSUMIDORES RESIDENCIAIS URBANOS:

CONSUMIDORES POR KWh/més % DA UPFM
0 a 30 kWh/més ISENTO
31 a 50 kWh/més. 20,00%
51 a 100 kWh/més 30,00%
101 a 150 kWh/més 34,00%
151 a 200 kWh/més 40,00%
201 a 500 kWh/més 69,00%
501 a 1000 kWh/més. 93,00%
1001 a 1500 kWh/més. 109,00%
Acima de 1501 kWh/més. 158,00%

I1 - CONSUMIDORES NAO RESIDENCIAIS (Comércio, Industria, Prestadores de Servigos, Orgﬁos

Publicos e Congéneres):

CONSUMIDORES POR KWh/més % DA UPFM
0 a 30 kWh/més 20%
31 a 50 kWh/més. 34%

51 a 100 kWh/meés 40%
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101 a 200 kWh/més 60%

201 a 500 kWh/més 79%
501 a 1000 kWh/més. 119%
1001 a 1500 kWh/més. 158%
Acima de 1501 kWh/més. 217%

III - Proprietarios de Imoveis ndo edificados, com testada em metro linear:

IMOVEIS COM TESTADA EM METRO LINEAR UNDIDADE DE UPFM
De até 10m: 1

Acima de 10m a 30m: 2,5

Acima de 30m a 50m 3

Acima de 50 m 5

Art 2° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogando disposi¢cdes em contrario.
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